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COMED

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (COMED)
Secretaria Municipal de Educação de São Caetano do Sul 
Rua Alegre, 443 -  Bairro Barcelona - São Caetano do Sul -  SP 
Telefone: 11 4224 0670 - email: educacao@saocaetanodosul.sp.gov.br

São Caetano do Sul, 10 de julho de 2025.

Ofício COMED 03/2025
Assunto: Parecer n° 02/2025 -  Colégio Florescer Ltda. -  CNPJ 33.682.115/0001-62 

limo. Sr. Secretário,

O Conselho Municipal de Educação (COMED) encaminha o Parecer n° 02/2025, publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do Município em 10/07/25, sobre o recurso direcionado a este 

conselho referente a Portaria n° 1408 de 06 de junho de 2025.

Em reunião ordinária deste conselho, em deliberação plenária, encaminhou-se para leitura 

e análise técnica da Câmara de Educação Infantil que reunida em 30/06/2025, deliberou 

no referido parecer, sobre a manutenção do indeferimento, até a entrega complementar de 

documentos no prazo de 60 dias corridos a partir desta data.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos e renovamos nossos votos de estima e 

consideração.

Secretaria Municipal de Educação de São Caetano do Sul 
Secretário Fabiano Augusto João

Rua Alegre, 443 -  Bairro Barcelona -  São Caetano do Sul -  SP

ò®
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Conselho Municipal de Educação de São Caetano do Sui 

(Lei Municipal de n° 1489 de 29.08..1966)

COMED GESTÃO 2025/2027

PROCESSO: 16288/2022 - Ref.: Portaria 1408 de 06 de junho de 2025.

INTERESSADO: Colégio Florescer Ltda. CNPJ 33.682.115/0001-62

ASSUNTO: Recurso Ref.: Ref.: Portaria 1408 de 06 de junho de 2025.

Conselheiros Relatores: Fabio Toro e Meire Bemardi

Conselheiros da Câmara de Educação Infantil: Juliana de Carvalho Yamane Contar, 
Karina Aparecida Cavassani Broesdorf, Meire Bernardi, Valéria Oliveira Florindo, Valquíria 
Crivelaro e conselheira: Evanise Juarez

Parecer CME n°02/2025 Reunião Extraordinária de Publicada no DOM de
30/06/2025

I - RELATÓRIO

Trata-se da devolutiva referente à análise da documentação apresentada pela instituição 
escolar denominada Colégio Florescer Ltda., localizada à Rua Eng. Armando de Arruda 
Pereira, 299 -  Cerâmica, São Caetano do Sul -  SP, 09581-170, no processo de solicitação 
de autorização de funcionamento.

Para embasar a análise, nos reportamos aos acontecimentos anteriores: O Colégio 
Florescer não atende a Deliberação 01/2016 que fixa normas para a autorização e 
supervisão de estabelecimentos e cursos de Educação Infantil no município de São 
Caetano do Sul.

Consta no Processo 16288/2022, ofício emitido pela Secretaria Municipal de Educação 
(SEEDUC) em 12 de setembro de 2022, notificando a escola para que se proceda com a 
entrega da documentação que consta nos artigos 5o a 8o da Deliberação 01/2016, que visa 
a autorização para o funcionamento da unidade escolar. Em 17 de outubro de 2022 consta 
o recebimento da documentação pela SEEDUC, porém de forma incompleta. Em 20 de 
junho de 2023, a unidade escolar é notificada sobre o prazo para entrega dos seguintes 
documentos: Alvará de Funcionamento; Relação da equipe técnica administrativa e 
docente; Planta atualizada do prédio; Laudo de habitabilidade e requerimento para 
homologação do Plano Político Pedagógico. Diante da ausência de manifestação da 
unidade escolar, em termo de visita da supervisão escolar datado de 06 de novembro de 
2023 retoma-se o ofício anterior solicitando documentos para dar andamento ao processo 
de autorização de funcionamento da unidade escolar. Diante da ausência de manifestação 
por parte da escola, a SEEDUC enviou o ofício 43/2024 de 13 de março de 2024. Em 11 
de junho de 2024 consta no processo relatório da Comissão de Análise e Parecer 
Conclusivo sobre o funcionamento de estabelecimentos de educação infantil pela iniciativa 
privada no município de São Caetano do Sul, negando a autorização de funcionamento da 
unidade escolar pela falta de manifestação da escola na entrega de documentação 
solicitada. Em 11 de fevereiro de 2025 a SEEDUC reitera os ofícios supracitados 
estabelecendo o prazo de 30 dias para entrega da documentação. Diante da ausência de 
manifestação, a SEEDUC publica a Portaria no. 1.408 de 05 de junho de 2025, indeferindo 
a solicitação de funcionamento do Colégio Florescer Ltda.
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No dia 23 de junho de 2025 o Colégio Florescer Ltda. manifestou-se ao Conselho Municipal 
de Educação (COMED) solicitando interposição de recurso em razão do indeferimento do 
pedido de autorização, publicado pela Portaria 1408 de 06 de junho de 2025.

Em reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação em 26 de junho de 2025, o 
presidente do Conselho, delibera em plenária o encaminhamento para a Câmara de 
Educação Infantil.

Em reunião extraordinária com a Câmara de Educação Infantil, ocorrida em 30 de junho de 
2025, o colegiado verifica as seguintes situações que merecem destaque:

1. Sobre a qualificação profissional dos funcionários do Colégio, a diretora do Colégio 
Florescer, C. L. C., apresentou o diploma com Licenciatura em Pedagogia. No 
documento emitido pela faculdade não há no reconhecimento do diploma menção 
a habilitação em Administração Escolar. Para a função de Coordenação Pedagógica 
verificamos que não há nenhum documento que comprove que quem exerce a 
função de coordenadora pedagógica possui requisitos como Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou que está cursando a graduação. Apenas foi entregue o histórico 
escolar do ensino médio da funcionária L.V.C.

2. Observou-se na documentação uma Coordenadora Pedagógica Bilíngue. A 
professora que atende essa coordenação apresentou o diploma de licenciatura 
plena em pedagogia.

3. Na comprovação da ocupação legal do imóvel, verificamos o contrato de locação 
assinado pela possível proprietária. O contrato tem data do ano de 2024.

4. Na planta do imóvel encontramos a documentação datada de 2019. A Planta não 
está atualizada visto que previa reforma neste documento. Verificamos a 
necessidade de solicitar uma planta do imóvel atualizada. Também refletimos como 
a metragem do local está descrita no Sistema Escolar Digital (SED) e necessitamos 
desta verificação, já que o laudo difere da planta.

5. No laudo da habitabilidade, verificamos a descrição do que tem em cada ambiente. 
Apontamos a falta da informação da metragem correspondente a cada ambiente 
mencionado.

6. Verificamos a ausência de assinatura do Responsável Técnico no documento 
Licença Sanitária.

7. Não foi encontrado o documento de Alvará de Funcionamento. O Colégio Florescer 
apresentou o laudo da AVCB e o laudo da Vigilância Sanitária, que de acordo com 
a Del. 01/2026, podem substituir o alvará.

8. O Plano Político Pedagógico não apresenta propostas ou menções ao ensino 
bilíngue. Um PPP de uma escola bilíngue deve incluir, além dos elementos comuns 
a qualquer PPP, aspectos específicos para a educação bilíngue, como a abordagem 
pedagógica para o ensino de duas línguas, a integração curricular entre as línguas, 
a formação de professores e a avaliação do desenvolvimento dos alunos em ambas 
as línguas.
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9. Calendário escolar sem férias de julho indicadas no mês e não encaminhado para 
Homologação.

II- Conclusão

Em atenção à solicitação de autorização de funcionamento do Colégio Florescer, localizado 
à Rua Eng. Armando de Arruda Pereira, 299 -  Cerâmica, São Caetano do Sul -  SP, 
realizou-se a análise dos documentos apresentados até o momento pela instituição.

Após a verificação dos elementos informativos enviados, constatou-se a necessidade de 
complementação documental, uma vez que alguns dos documentos exigidos para a 
instrução completa do processo não foram apresentados ou carecem de adequações 
conforme os parâmetros legais e normativos vigentes.

Os representantes legais do Colégio Florescer devem:

1. Para um diploma de Licenciatura em pedagogia indicar a habilitação em 
administração escolar, o documento deve mencionar explicitamente a 
habilitação/ênfase em administração escolar, além do nome do curso (Pedagogia) 
e da instituição de ensino. Essa especificação geralmente consta no histórico 
escolar, que acompanha o diploma. Caso a diretora tenha outro documento que 
aponte a habilitação para gestão escolar este está faltando. A formação exigida 
para diretor escolar, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB - Lei n° 9.394/96), é de licenciatura plena em Pedagogia ou pós-graduação na 
área da Educação. A LDB, em seu artigo 64, estabelece que a formação de 
profissionais da educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão 
e orientação educacional na educação básica deve ser feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação. De acordo com o processo 
13.192/2022 da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no 
Artigo 6°, Inciso I: “Ter Diploma de curso superior, devidamente registrado em 
Pedagogia ou Licenciatura em outra área”, são requisitos para a ocupação da 
função do Diretor de Escola. Portanto, para assumir o cargo de diretor escolar, é 
necessário ser formado em Licenciatura Plena em Pedagogia ou Licenciatura em 
outra área ou pós-graduação na área da Educação. Em resumo, a LDB não 
especifica um tipo de licenciatura além da Pedagogia, mas exige formação na área 
da Educação. Desse modo é necessário apresentar o histórico escolar da diretora 
do Colégio Florescer, do curso de Licenciatura Plena em pedagogia para completar 
as informações sobre habilitação específica em gestão escolar ou diploma que 
comprove curso de gestão escolar na área de Educação. Para a função da 
Coordenadora Pedagógica, de acordo com o processo 13.192/2022 da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no Artigo 7o, Inciso I: Para a 
ocupação de Coordenador Pedagógico são requisitos: “Ter diploma de curso 
superior, devidamente registrado em Pedagogia ou Licenciatura em outra área.”.

2. A educação bilíngue, segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais, é um modelo de 
ensino que utiliza duas línguas como meios de instrução, visando ao 
desenvolvimento de competências e habilidades linguísticas e acadêmicas nessas 
línguas. Não se trata apenas de aulas de idiomas, mas de um currículo integrado e 
ministrado em duas línguas, com foco no desenvolvimento cognitivo e cultural dos 
estudantes. No caso, a documentação de uma professora que atende como 
coordenadora bilíngue tem a titulação de Licenciatura Plena em Pedagogia. O
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Colégio deve apresentar documentação que comprove a atuação na educação 
bilíngue.

3. Sem observações no que diz respeito ao documento de comprovação da ocupação 
legal do imóvel.

4. Planta baixa do prédio escolar atualizada.

5. Indicar a metragem correspondente a cada ambiente mencionado no laudo de 
habitabilidade.

6. Assinatura do Responsável Técnico no documento Licença Sanitária.

7. Verificar necessidade como descrito no item 7 do Relatório.

8. Um PPP para escolas bilíngues precisa de elementos específicos como: A 
abordagem pedagógica deve ser definida indicando a metodologia utilizada para o 
ensino bilíngue, considerando as necessidades e o perfil dos alunos deve-se 
detalhar como o currículo será desenvolvido em ambas as línguas, garantindo a 
integração e a progressão do aprendizado em cada uma delas. Explorar como as 
duas línguas se conectam, como o conhecimento adquirido em uma língua pode 
auxiliar na aprendizagem da outra, e como ambas contribuem para a formação 
global do aluno. Mencionar que instrumentos de avaliação que considerem a 
proficiência dos alunos em ambas as línguas, além de outras áreas do 
conhecimento, e que forneçam um panorama completo do progresso individual 
serão usados. Apresentar quais materiais didáticos adequados, tecnologias e 
espaços promoverão o aprendizado em ambas as línguas. Descrever como a 
comunidade escolar foi envolvida na construção do PPP, incluindo pais, alunos e 
professores, na elaboração e implementação do PPP, para que ele reflita as 
necessidades e expectativas de todos. Definir a missão e a visão da escola bilíngue, 
deixando claro o tipo de aluno que se pretende formar e os objetivos educacionais 
que se deseja alcançar.

9. Calendário Escolar com indicação do período de férias no mês de julho e 
devidamente homologado pela SEEDUC.

II- DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Conselho Municipal de Educação em reunião com a Câmara de Educação Infantil 
deste Conselho, determina o prazo de 60*dias a partir desta publicação para a 
entrega complementar dos documentos.

São Caetano do Sul, 30 de junho de 2025.

Juliana de Carvalho Yamane Conta

Karina Aparecida Cavassani Broesc
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D iá r io  O fic ia l E le trô n ic o

<Jo município de Sâo Caetano do Sul i SP
QUINTA-FEIRA, 10 DE JULHO OE 2025 ANOS EDIÇÃO U‘ 2232

n  ALEXANDRE SANiOTO SARAPKA - Su- 
p*n» -  Salema de Agua, Esgoto * sane-
amtnt® Ansoiema - saesa;

mS ADRIANA SAMPAIO OS SOUZA COR­
DEIRO - TITULAR -  ftCKUCÍO ÍM  WS* 
ce Sfo Caetano 33 Sul - FASCS: 

n) MtCHELE NARCISO - Suplente -  funda- 
ç ís  cm  Ade* «se S ie  Caetano do Sul -  
FASCS;

dj SR UNA UJANA MARASSATO - TITULAR
-  Fundaçâ® pi:  Memora - FM.P.

pj CRISTINA TOtEOO DE CARVALHO - 
Sugíem# -  Funoaçí® Pro M»m9«a -

III - REPRESENTANTES OA SOCIEDADE 
CIVIL:
1 , CELSO BA3AQAN1 - TITULAR -  Oroem. 

6a« Asvs-jasc* «3 Bratu -  OAB -  Suote- 
çio ae sío caetar» «o Sul;

8) G IS E LI APARECIOA SALARO - Ssblente
- Orce- aos Advosaao* e® Braw -  OAB
-  Subteçío «e SJo Caetano s« Sul;

Si AíRLANA FERNANDES SILVA POL- 
ZATTO - TITULAR -  AtKCIaÇÍO Sos En- 
gennewa* e Arome».®* se s ío  caetane es 
Sul-AEASCS.

81 MARCELO SEJA - Suplente -AíSMiacS® 
do* Engennelrot e  Arqu * » *  a* Sío Ca­
etano se Sul -  AEASCS 

Alt 2* Esta Portaria entra em vigor na «ata 
se sua etPicaçâ® e revoga a Portaria ao.096. 
«e 05 ae juino se 2025,
Prefeitura Munaasaí se Síc Caetano so Sul. 
S8 ee jutio ae 2025, t48* aa rundaçi® sa «• 
a ade e 7?» ee sua emane paçÃo Poíiseo-Ad- 
iwwstraBva.

ANACLETO CAMPANELLA JÜWOR 
Prefeito Municipal

F.A8IO CRUZ SILVA 
secreta»» Muftiíipai de Planejamento

Pubacaaa na Seçio aa Documentação e £*- 
tamtsca, na mesma pata,

ROSIANE DE A. VAITXEVíCIUS 
Diretora se Dept* ee Asmiwseaçle * 

Recurso* Humano*

' SECRETAftfÁ MUMíCi PAI, OE......
EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

PARECER H-02/2023
procetao: 16288/2022 - =»*• Portam n' 
1*08 oe os ee junfte ae 2025. 
iM*re*tado: Colégio Fioretcer u sa  - cn pj 
b* 33.682 U&MOf-íZ,
Aaatmto: Recune R tt: Panaria R* 1488 ae 
05 ae p m o  ae 2025.
Conalderando » l#i Municipal n* 1449. s t  29 
Se ajo*» ee 1S66, gue cria o Censemo i a - 
<ne»ai de Educação:
conaieeraneo o Decreton* it.466 ee 30 ae 
setembro ae 2019, c-je aprova o Regime®» 
Interna do Co-se no MtuScípaí de £d ueaçSo - 
> ce-aco pee Deere» n* 11.752 ae 25 ae no­
vembro ae 2021, no MC, v so art 4* e ae ca- 
putdoart. i5
Conaieeraneo 5 Deere» Mawoipal s* t  i .245 
se 05 de março de 201» gue dfspíe *ob?e a 
organaaçio ao Sistema Murocipat de S«*in®, 
«va norrut para autoriza çlo e  luneionameftto 
88* ettaoeit cimento* ae enpno e ettaceSeoe 
normas -egmensai* saticas para a* escoa* 
aa Rede Municipal de Enttrxs;
Con*W»r*ndo a Oeweraçâo c  QtCOiO as 
corwemo Munótpai de EaLcaçío rCOMEDs 
gue n*a normas cara autorização de funcio­
namento e supetvttío se etaoeiecrrentot e

cu»*o* oe EdueaeSo ínían» no rauwipte se 
s ío  Caetano d® 8M.
O Centelhe Mantop» ae Esueaçío jun» a 
*ua Cimara se Eeucaçlo eifants. em reumío 
txtraorsMrta reattaoa em 10 ae junno se 
2025 oeclde * parSr «a e«ura e anasse téc­
nica aa oscuflttntaçio apretentaaa seio Co­
légio f»re*c«f L»a :
t. Manter o KSefenmer.» estaotleciso 

pela Portaria «* i408 oe 05 juen» se 
2025;

2. Essaeeiecer o p a is  se 50 ca* corrido*, 
a «m ar <sa pub-.oaçâo ae«e parecer, 
sara a aprettmaçJo sa sooumenaçío 
íoionada. junta ao corutino MunC^iai 
se Ecucaçae

O coeumento oom o mteirs i t «  des» parecer 
esta «aponive; para tm tv ta  na pagina to  
Conaemo Muntdp» Eauoaçte no ende­
reço eietrOn-co nttpí ejucacao saocaetano- 
dosui.sp.gov br.

Sío Caetano ao Sul, 10 ce ,uro 3e 2025. 
FABtO TORO

Preíieesie so Conseiao Municip» 
ae Educação

PARECER N«6íí2025
Proce**o 23412024 -R»f Portara n* (452 
de ia sejam » oe 2025. 
mt»r«*»ado Coieç» Horta* Eaccaçís »f»a- 
tl L»a - CNPJ «• 53530 269 0301-45 
A»*unto. Recurso Re* Portaria n» U52 Se 
i2aejunnoae:025.
CoM.®e/anao a telMasie^ain» 1.489, Se 29 
oe aa®*»® se 1955. sue «ta o Conieino Mu- 
nldpai' ae Eauíaçis.
ContRMrendo s  Decreto n* t i .4 í í  se 30 ee 
tetemsro ae 2019. gue aprova s RegSBtn» 
mieme ao C«n*elt» Munóipai ce Educação -  
aderaao pelo Decreto n» 11.732 ae 26 ee no­
vembro ee 202t.r>oiNC. v o e  at?.4‘ e doca- 
putaoart 15,
Cofl*M»ranaoo Oec'eto Munteisain" t i  24S 
oe 05 se março se 2018. que a seie soore a 
otgamraçís os sutema Mumc-oai ce enamo. 
r«a norma* sara autoreaçlo t  hntíotumtma 
om  eítaoeitctmemo* se  en«ne e etta&eiece 
norma* rtgimenta» ea*>ea* para a* escoia* 
aa Reee MÍMopat « t En«no;
Conttaertnoo a Deliberação n1* 01-2010 so 
contetdo Muniopai se Eoucaçio (COMEOt 
oue sva norma* para autorizaçío áe *unc)o- 
namen» e wptrvsiâo e t eslaceiecimentes e 
cur*o* ae Eoucaçlo mtanil no munelpla se 
Sío Caetano oe Sat
O consetno Mantcipai oe Ecucaçio jumo a 
w » C im v t  ae ESucaçío mtanci. em reumío 
e.i-ao-sra» a reasiaaa em 30 de Jsni» se 
2025 decide a paru» da seltura e arasse téc­
nica Sa ascumehuçio apresentada pelo Co- 
leg» Hsrtu* EaucaçSo infana usa

1 m m t  o tndefernteiKo e*aoetecsso 
pesa Portaria n" 1452 ee 12 lannode 
2025;

2. Estabelecer o prazo s» 50 «a* cora­
do*. a contar «a puMcaçio oe*te pa­
recer, pa-a a acresenocío «a docu­
mentação toitotaaa. jus»  ao Con*e- 
*o  MdMdpaKM Esucaçlo.

O aociífsensa eo« o eiteiro seor desse parecer 
esta aisponive; pa-a eoseuta na pagina so 
Corseftd Munlclpai a# Eauc»çte no ende­
reço eiemmco mtp*:.’/esscat»o.*apcae;j»-o- 
«s*ut sp.gov.br.

Sío Caetano as Su». is  se ju t»  «e 2025. 
FAB>0 TORO

PresiStn* S« Conseiso Munlcípas 
se Educação

SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO 
E GOVERNO DIGITAL 

DEPARTAVeSTO DE PLANEJAMENTO 
OE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS

‘RESUMO: PROCESSO l?50'2025 
MOOALIOAOE PREGÃO ELETRÔNICO 

N* 34:2025
REGISTRO DE =REÇCS PARA FORNECI­
MENTO OE MATERIAIS PARA AVIAMEN­
TOS. DESPACHO OA SECRETARIA MUNI­
CIPAL OC GOVERNO: 'A vssta ee toso aro- 
sessaoo notadamente da Ata aa Setsío. e 
m  uw aa competetx a que me rs atnouiaa 
peio inciso ii ao arsgs is* do Decreto Muwei- 
pal 11.91422623. HOMOLOGO e ADJUDICO 
o presente troceaenen» ndutono. na meta- 
wace P-egío sesbmeo n* 34/2025. tene« 
ern vista a declsic sa Sra ®rtam /a . que se- 
«arou vencedora deste Pregão a Empresa 
vila Barcelona Comerc-o de Suprimentos e 
Edupa»ne«3t Ebe m c « a  no cn»j  *®s s 
n* 22.719.4! i.oooi-74, oaraoLoteOi - Vaipr 
lotai s« tose RS i7.K0.Sb. sara o Lote 02 - 
valor total so ®t» R5 9.306.00: saras iole 03 
- valor totai s® «te  RS a.OK.OO. para a L®:e 
«4 - v m t  total de so» RS 3.099.96, para e  
lote 05 - Valor total ao so» RS 10.206.» e 
para o Lote 06 - vasor tout do to® Rí 
to.000,00.* caso Le*s>3 Prevíats - secreta» 
de Governo- &r 67 » 2 S  

31a Caetano ao Sui. 08 «e jt-mo ae 2025.
CAROUNA MORAiES OUWE 

Oireíwa se Depanamen» e t  Pttnejamen» 
e t  Compra*, tscitaçôe* econtra»*

RESUMO DE TERMO 0 0  CONTRATO 
N* 40i2«2S - PROC N* 1JSM025

CONTRATADO: AMA- ASSOCIAÇÃO DE 
A.uiGOS 0 0  AUTISTA - OBJETO' ®RESTA­
ÇÃO oe SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA TE­
RAPÊUTICA -  STR. ESPECIALIZADA NO 
ATENDIMENTO A  PESSOA COM TRANS­
TORNO DO £5=£CTRO DO AUTISMO - 
TEA SEVERO, valor Teta: do Contrato: Rí 
220.719.22 VIGÊNCIA: O Pretente Contra to 
ttra duraçlo ae »2 (oeze) me*e*. tende rua 
e teeuçío miciada na «ata sa awmatwa e® 
contrate data da assinatura: 
: í  J7 20Í5 CONTRATANTE. SESAUO

RESUMO 0 0  1* TERMO DE 
APOSTILAMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO: N* 4112023 
PROC. N* t í  382023

CONTRATADA; CASAS BAHIA COMERCIAL 
LTO A. objeto  -  Aittfaçâ® de tndioe de rea- 
>*te contratual Fica alterado o incce de rea­
ja** contraiu* de sGPM para ipca;  Ap«a- 
çic de reajuste consatuar. Fica ieaju*u«s o 
vaier mensal do alugue) em 5,31951.. pe» tn» 
j.;e  tPCA, pastando o valor mental atua#» 
zaao para R5 4t,9S2.8t. aoonarae líaeju»  
nno ae 2325. DATA da ASSINATURA: 
Ítr67;7025. CONTRATANTE: SEAíS.

-RESUMO: PROCESSO N* 2831/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

« ♦ 35/2025
OBJETO CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO 
OF ClAL PAR.A PREPÃRAÇA - 
RiA LOTSAWENTO. CRGANIZAÇAO. CON- 
DUÇAO E DIVULGAÇÃO DOS LEILÕES PÚ­
BLICOS DE BENS MOVEIS INSERViVEiS 
EM GERAL, IMCVEíS DE PROPRIEDADE 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO 
CAETANO DO SUL E OS BENS OR UNDOS 
DAS EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADA 
PELA MUNICIPALIDADE NA cORV A OA LE­
GISLAÇÃO VIGENTE JULGAMENTO OE 
IMPUGNAÇÃO: 'AMSn, nlo cor s-lte O Cf!»-
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